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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 
ESCOLHA E PREÇO 

 
I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 
 
Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
PARA CONSERTO DO BALÇÃO DE RECEPÇÃO EM MDF, PARA O QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DE TROMBUDO CENTRAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos 
documentos abaixo: 
 
Documento de Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Orçamentos estimados, Certidões 
de Regularidade Fiscal e Estimativa da Despesa. 
 
II - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
 
O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade.  
 
Licitar é a regra, entretanto há requisições que por características específicas tornam-se impossíveis ou 
inviáveis as licitações nos trâmites usuais, nesses casos a lei previu exceções as regras, ou seja, as 
dispensas e inexigibilidade de licitação.  
 
O artigo 72, da Lei n. 14.133/2021, sobre o processo de contratação direta, assim colaciona: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 
I - documento de formalização de demanda e, se for ocaso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 
 

No nosso caso em questão verifica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do artigo75 
da Lei nº 14133/2021. 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove 
mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 

 
III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE  
 
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do contratado, além da 
caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a dispensa de licitação por meio de 
parecer técnico, quando for o caso. 
 
Em análise aos presentes autos, observamos que a empresa ADILSON ALMEIDA O MARCENEIRO ME foi 
escolhida em razão da qualificação que se presta, do valor ofertado, natureza singular, com profissional 
ou empresa de notória especialização, equipe técnica e de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permitindo inferir que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado á plena 
satisfação do objeto contratado. 
 
O fornecimento dos serviços/materiais disponibilizados pela empresa supracitada é compatível e não 
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando está vinculada a verificação da habilitação 
e de critérios do menor preço.  
 
IV - DAS COTAÇÕES  
 
Na contratação em epígrafe, houve prévia analise de mercado, constatando que poucas empresas da 
região prestam esse tipo de serviço.  
 
O valor mais vantajoso ofertado conforme a planilha de estimativa de despesa foi R$ 3.590,00 (Três mil, 
Quinhentos e Noventa Reais). 
 
Demonstra assim que a contratação está dentro dos valores de mercado. 
 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 
disposto no Decreto Municipal n.º 045, de 31 de março de 2023, que estabelece o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 
em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Agrolândia, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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V - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 
 
No caso em questão o valor cobrado pela empresa para prestação do serviço é o menor praticado em 
relação às demais e principalmente dispondo de agilidade e capacitação técnica para a prestação dos 
serviços. 
 
VI - DA ESCOLHA. 
 
Nesse sentido, a escolha recai sobre a empresa ADILSON ALMEIDA O MARCENEIRO ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ 00.906.723/0001-54, estabelecida na Rua SÃO PAULO, nº 882 - 
Bairro JALISCO, TROMBUDO CENTRAL/SC, em face do valor e consultas de idoneidade realizada.  
 

VII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 
 
Nos procedimentos para a contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de 
habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021. 
 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação. 
 

Diante disso resta deixar resignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitação jurídica e 
regularidade fiscal. 
 
VIII - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
Os recursos para custear tais despesas são advindos do Orçamento de 2024 da Secretaria de 
Infraestrutura, Saneamento e Meio Ambiente, dotação: 146. 
 
IX - CONCLUSÃO  
 
Por derradeiro, foi dispensada parcialmente os documentos sob a justificativa de entrega imediata, no 
termos do inc. III do art. 70 da Lei nº 14.133/2021. 
 
E conforme Art. 17 do Decreto Municipal Nº 45 de 31 de Março de 2023, não será submetido a analise 
da Assessoria Juridica os Processos de Contratação que sejam inferiores aos limites estipilados pela Lei 
federal nº 14.133/21 nos incisos I e II do Art. 75. 
 

Agrolândia, 09 de Abril de 2024. 
 

JOSÉ CONSTANTE 
Prefeito Municipal 
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